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Institui a aplicação da Taxa Selic de 

14,47% para fins de correção de taxas, 

tarifas e impostos municipais. 

 

O Senhor CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo a Lei Orgânica Municipal, e pela 

legislação aplicável, considerando a necessidade de atualização das 

taxas, tarifas e impostos municipais, e tendo em vista a Taxa Selic 

estabelecida pelo Banco Central do Brasil, resolve: 

Art. 1º Fica estabelecida a aplicação da Taxa Selic de 14,47% 

(quatorze virgula quarenta e sete por cento) para fins de correção 

dos valores das taxas, tarifas e impostos municipais, em 

conformidade com as disposições previstas na legislação municipal 

vigente. 

Art. 2º A correção prevista no artigo anterior deverá ser aplicada a 

partir da data de 01 de janeiro de 2026 para os tributos municipais 

de competência do Município, nos seguintes casos: 

I - Taxas e tarifas de serviços públicos municipais;  

II - Impostos municipais, inclusive os relativos à propriedade, 

circulação de mercadorias e serviços, e demais tributos previstos na 

legislação local. 

Art. 3º A correção será calculada sobre os valores originalmente 

devidos, considerando a variação acumulada da Taxa Selic no 

período compreendido entre a data de apuração e a data do 

pagamento. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Salto do Itararé, 12 de janeiro de 2026. 

 

CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36-2025 

 

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face 

aos autos do presente Processo Licitatório referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 36-2025, objeto AQUISIÇÃO DE TONERS, TINTAS E 

DEMAIS INSUMOS PARA IMPRESSORAS, ADJUDICO e HOMOLOGO 

o procedimento licitatório, nos termos do art. 71, IV, da Lei 

14.133/21. 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 01/2026 

LICITAÇÃO 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05-2025 

 

 

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face 

aos autos do presente Processo Licitatório referente à 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05-2025, objeto CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA, POR “EMPREITADA GLOBAL DE OBRA”, PARA 

EXTENSÃO DE REDE COLETORA DE ESGOTO, ADJUDICO e 

HOMOLOGO o procedimento licitatório, nos termos do art. 71, IV, 

da Lei 14.133/21. 

 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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